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Contrato Temporário de Prestação de Serviços que celebram entre si a cÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES, inscrita no CNPJ sob o n° 02.303.129/0001-02, com

sede na Avenida Brasília, n° 300, Cruzeiro, na cidade de Uruana de Minas - MG, neste ato,

representada pela Presidente, Senhora Symara Moreira de Souza Castro, inscrita no CPF sob

o n° 039.438.096-76, a seguir denominada Contratante, e de outro lado GENÉSIO

PEREIRA DE MORAES, inscrito no CPF sob o n° 808.277.991-87 e portador do RG n°

14.322.576 SSPIMG, residente e domiciliado na Ru, Sebastião Alves Pinheiro, n° 78, Bairro

Centro, Uruana de Minas - MG, neste ato, denominado Contratado, firmam o presente

ADITIVO, oriundo do CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS N° 001/2021, cujo OBJETO é Prestação de Serviços nas funções de

VIGILANTE, nos termos a seguir:
/'

Com base no permissivo constitucional previsto no art. 37, IX da Constituição Federal, e no

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Uruana de Minas, de comum acordo

prorrogam a vigência do tempo da prestação de serviços por 90 (noventa) dias, a contar de 01

de abril de 2021. \_-- J
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"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edml.lnd Burke


